
INDICAÇÃO Nº 
1032
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos para construção de uma ponte metálica sobre o Rio Paranapitanga, no município de CAPÃO BONITO-SP.

JUSTIFICATIVA

Considerando as enormes dificuldades financeiras enfrentadas pelos municípios da Região Sudeste de nosso Estado,

Considerando a existência de obras prioritárias e urgentes que precisam ser realizadas,

Considerando o estado precário em que se encontra a ponte sobre o Rio Paranapitanga, no município de Capão Bonito,

Considerando que a Administração Municipal, em virtude dessa situação, foi obrigada a declarar situação de emergência nos Bairros Areias, Itanguá, Lemes, Lagoa dos Mosquitos, Mocambo e Proenças, conforme Decreto nº 010/09, de 16 de fevereiro de 2009,

Considerando ainda que a Administração Municipal é responsável pela adoção de medidas para evitar maiores danos ou eventos fatais à população dessa região,

Requeremos e contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra no atendimento da presente indicação, que face ao seu caráter de urgência, merece uma atenção especial do nosso dinâmico e competente Governo Estadual.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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